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-
PROCESSO LEGISLATIVO

-
PROJETO DE LEI N° 12/2019 - CÉLIO FRANCISCO DINIZ - ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE
DE REALIZAÇÃO DO EXAME DE GLICEMIA (PONTA DE DEDO) NO PRIMEIRO ATENDIMENTO
FEITO PELAS UNIDADES DE SAÚDE QUE FAZEM ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
NO MUNICÍPIO DE ASSIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 07/03/2019

Unidade de Origem Plenário

Unidade de Destino Departamento Legislativo

Status Proposição aprovada

-

TEXTO DA AÇÃO
-
Aguardando Autógrafo
-

Assis, 07 de março de 2019.
-
-

MARIA CRISTINA PARISI
Chefe Divisão Projetos


